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SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:031EE703 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 630/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a concessão de gratificação como 

fiscal de contratos da Secretaria Municipal de 

Educação, e dá outras providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO, o ofício de nº. 166/2025 - NÚCLEO 

FINANCEIRO/SEDUC. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - CONCEDER a Srª. EVELYN MAYARA DA SILVA 

SANTOS PIMENTEL, portador(a) do CPF nº. 712.032.244-35, 

matrícula nº. 25.620, ocupante do cargo de COORDENADORA NA 

ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, gratificação no valor de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais) sobre seus vencimentos, de acordo com os termos 

do Art. 33 da Lei Municipal nº 5183/2023, com vigência retroativa a 

07 de março de 2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos 

retroativos a 07 de março de 2025. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 18 de março de 2025.  

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:C9E427E3 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 631/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público Municipal 

realizado em março de 1995 e dá outras 

providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 
  

Art.1º - NOMEAR para o cargo de GUARDA VIGILANTE, com 

vigência retroativa a 25 de novembro de 1996, o Sr. JOÃO 

SEVERINO DA SILVA FILHO, portador da carteira de identidade 

nº. 34.896.96-SSP-PE. 

  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos 

retroativos a 25 de novembro de 1996. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 18 de março de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:507525D3 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 632/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a concessão de gratificação como 

gestor de contratos do Gabinete do Prefeito, e dá 

outras providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO, o ofício de nº. 0180/2025-GP. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - CONCEDER ao Srº. RICARDO COIFMAN, portador(a) 

do CPF nº. 587.407.594-15, matrícula nº: 25.191, ocupante do cargo 

de ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO, lotado no Gabinete do 

Prefeito, gratificação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) sobre 

seus vencimentos, de acordo com os termos do Art. 32 da Lei 

Municipal nº 5183/2023, com vigência retroativa a 07 de março de 

2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos 

retroativos a 07 de março de 2025. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 18 de março de 2024.  

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ana Beatriz Maciel Alves 

Código Identificador:CDB12B81 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 633/2025-GP 

 

―Dispõe sobre a concessão de gratificação como 

fiscal de contratos do Gabinete do Prefeito, e dá 

outras providências‖. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO, o ofício de nº. 0180/2025-GP. 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - CONCEDER ao Srº. IRAUDEMIR SILVA DE ARAÚJO, 

portador(a) do CPF nº. 961.029.854-00, matrícula nº. 25.840, 

ocupante do cargo de ASSESSOR JURÍDICO TÉCNICO 

LEGISLATIVO, lotado no Gabinete do Prefeito, gratificação no 

valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) sobre seus vencimentos, 

de acordo com os termos do Art. 33 da Lei Municipal nº 5183/2023, 

com vigência retroativa a 07 de março de 2025. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos 

retroativos a 07 de março de 2025. 

  

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

  

Palácio Municipal Celso Galvão, em 18 de março de 2025. 

  

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 


